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PROPOSTA COMERCIAL

l/l

A DEFENSORIA PUBLICA.

Att. Dra. Madalena Abrantes,

ASSUNTO: PROPOSTA COMERCIAL PARA SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS.

Prezado, em face de demonstração de interesse prévio, apresentamos a VSa, Proposta

Comercial relativa à contratação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIZADOS DE TOPOGRAFIA, no

qual propomo-nos a executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços de topografia conforme

descrito pelos PLANO BÁSICO DE TRABALHO, segundo contrato a ser celebrado entre esta equipe de
topografia e o contratante mencionado em epígrafe.

PLANO BÁSICO DE TRABALHO
O trabalho consiste em fazer levantamento topográfico para atualização de medidas da área

ocupada pela edificação do antigo Hotel Tropicana, localizada na Rua Alice de Azevedo no centro de João

Pessoa e apresentar os resultados em desenho CAD (DWG) com todos os elementos inerentes ao

trabalho.

Para realização dos levantamentos e estudos topográficos, será disponibilizado veículo para

transporte de todos os equipamentos e equipe, além dos diversos instrumentos de precisão necessários

ao desenvolvimento dos trabalhos. Estarão à disposição: estação total com precisão de 2" e todos seus

acessórios como tripé, umbrela e bastões com prisma; nível ótico; receptor de satélites; trena e outros

acessórios. Ressalta-se ainda que o pessoal técnico para o desenvolvimento dos serviços são profissionais

especializados, com o conhecimento necessário às condições práticas e eventuais dificuldades para sua

execução.

CONDIÇÕES GERAIS
O prazo de execução será 05 (cinco) dias úteis à partir da data de confirmação de ordem de

serviço. Ea validade da proposta é de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento.
Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos ou informações adicionais

referentes à solução a ser apresentada.

VALOR DA PROPOSTA

Esta proposta comercial, segue conforme o plano de trabalho, com o valor de R$980,00
(novecentos e oitenta reais.

João Pessoa, 11 de setembro de 2018.

JESSEFfDRO GOMES JUI\
Responsável técnico

f

Rua Tertuliano de Castro, 491, apto 101 - Bessa - João Pessoa / PB - 58035-170



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DOCONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
GO SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTD

Os abaixo assinados,

CNPJ: 27.191.928/0001-57

NIRE: 25200803060

IESSE PEDRO GOMES JUNIO brasileiro, natural de João Pessoa, Paraíba,
divorciado, nascido no dia 08/04/1981, CPF n° 010.367.074-23, RG n° 255890175-
SSP - SP, Carteira Nacional de Habilitação - CNH N<> 01054225932, DETRAN PB,
emissão em 18/12/2014, domiciliado e residente à Rua Tertuliano de Castro n° 491,
Apto 101- Bessa - João Pessoa-PB, CÊP: 58.035-170 e

brasileira, natural de Campina Grande, Paraíba,
solteira, empresária, nascjãa no dia 30/12/1993, CPF n° 097.027.204-94, RG n°
3444020- SSP- PB, Carteira Nacional de Habilitação - CNH n° 05703772364, DETRAN
PB, emissão em 10/03/2014, domiciliado e residente à Rua Tertuliano de Castro N°
491, Apto 101- Bessa - João Pessoa-PB, CEP: 58.035-170. Únicos sócios da sociedade
empresária limitada, denominada:

fdVlHdMW»iVl»1 =fcfrjsrtici:m af**i*7i\. pessoa jurídica de direito privado com seu
ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba (JUCEP) sob n°
25200803060, por despacho em 10/07/2017. tendo sede e foro na cidade e comarca
de João Pessoa - PB, à Rua Pastor Jôsebias Fialho Marinho n° 40, Caixa Postal n°
260, Bairro Aerodube, João Pessoa-PB CEP: 58.036-570, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n°. 27.191.928/0001-57, RESOLVEM de pleno e comum
acordo, alterar o contrato de constituição da sociedade, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

GABRIELA SOARES DE LI

Cláusula Primeira: %
Os sócios em comum acordo deddem alterar a denominação social da empresa que
o»fAl=idrm»>H»1AMJ.Id:liblMBa.

Passa a ter como denominação social GO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTPA'

assumindo a nova denominação sodal, todo Ativo e Passivo da denominação sodal
anterior. Epassa a utilizar como nome fantasia a expressão *GO ENGENHARI

Cláusula Segunda:
A empresa passa a ter como objeto social: Construção de Edifídos; Serviços de
Engenharia, Administração' de Obras, Incorporação de Empreendimentos Imobiliários e
Serviços técnicos de cartografia e topografia.
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ALTERAÇÃO C0NTRATUAL';D0 CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UMtTADA DENOMINADA
GO SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTD

CNPJ: 27.191.928/0001-57

NIRE: 25200803060

A) Construção de Edifícios - 4120-4/00;
B) Serviços de Engenharia - 7112-0/00;
C) Administração de Obras - 4399-1/01;
D) Incorporação de Empreendimentos Imobiliários -4110-7/00;
E) Serviços Técnicos de Cartografia e Topografia - 7119-7/01

Cláusula Terceira:
O capital sodal que é de R$ 11.000,00 (onze mil reais), divididos em 11.000(onze mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Totalmente integralizado,
pelos sócios, em moeda corrente do País. Passa a ser R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) divididos em 80.000'(oitenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma. Totalmente integralizado, pelos sócios, em moeda corrente do País.
Assim distribuídos.

Sócio 1 Quotas Valor R$ %

JESSE PEDRO GOMES JÚNIOR 10.000 10.000,00 12,5

GABRIELA SOARES DE URA 70.000 70.000,00 87,5

TOTALIZANDO 80.000 80.000,00 100

Parágrafo único:
O aumento do Capital Social de R$ 11.000,00 (onze mil reais) para R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), efetuasse com o aumento do montante de R$ 69.000,00 (sessenta
e nove mil reais), integralizado neste ato pe!a sócia GABRIELA SOARES DE LIRA.

Cláusula Quarta:
Aempresa iniciou suas atividades em 24/02/2017 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado. f

SCláusula Quinta:
A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital sodal.

Cláusula Sétima:
A administração da sodedade continua a ser exercida pela soda, refiVlrtH*;

com os poderes e atribuições de administrar os negódos daSOARES DE LI
empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DOCONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA
GO SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTD

g CNPJ: 27.191.928/0001-57
& NIRE: 25200803060

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.
Cláusula Oitava:

Rca eleito o foro da comarca de João Pessoa-PB, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para o exercício ou cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratos, assinam o presente instrumento.

João Pessoa, 03 de Setembro de 2018. «^fÇIi

VJESSEWEDRO GOMEE JÚNIOR -Á*^
Sócio ^ . &?<$&*

DDecorlinto
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Sócio administrador
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DEFENSORIA PUBLICA

Att. Dra. Madalena Abrantes

PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.

ljLevantamento Topográfico para atualização de medidas da
área ocupada pela edificação do antigo Hotel Tropicana,
localizada na Rua Alice de Azevedo no centro de João Pessoa
PB.

2)Desenho em CAD de todos elementos inerentes a área tais
como: Ângulos internos, medidas do perímetro, sua área e os
nomes das ruas do entorno, mostrando os muros, postes,
meio fios etc. edificações em geral, as diferenças de Nível
entre os meio fios e a soleira do prédio e as coordenadas
Utms.do local da área.

3)Prazo para execução dos trabalhos:

Será de 8 (Oito) dias úteis a partir da data da confirmação do
acordo.

4)Valor dos serviços:

Será cobrado o Valor Total de R$1.100,00 [Um mil e cem reais] .
5)Forma de pagamento:

IA vista e à contra entrega do arquivo digital e uma cópia do desenho
em CAD.

Atenciosamente em,

João Pessoa, 1 Tjde setembro 2018

Àsuero Falcão da Silva Topógrafo 993321093



PROPOSTA

A DEFENSORIA PUBLICA.

Att. Dra. Madalena Abrantes,
ASSUNTO: PROPOSTA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO.

Apresentamos Proposta relativa à contratação para prestação de serviços, no qual

propomo-nos a executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços de levantamento

topográfico para atualização de medidas da área ocupada pela edificação do antigo Hotel

Tropicana, localizada na Rua Alice de Azevedo no centro de João Pessoa e apresentar os resultados

com todos os elementos inerentes ao trabalho, segundo contrato a ser celebrado entre esta equipe

de topografia e o contratante, pelo VALOR TOTAL de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).

CONDIÇÕES GERAIS

O prazo de execução é de 05 dias úteis, conforme acordo entre as partes. A validade

da proposta é de 10 dias, a contar da data de recebimento.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos ou informações adicionais

referentes à solução a ser apresentada.

João Pessoa, 11 de setembro de 2018.

^-Êfííg. Civil Bruno FÍerreira Silva
CPF 097.027.904-33


